
Boletim Interno 047 28 de novembro de 2019. 

BI 047/8º BBM de 28 de novembro de 2019.           201 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

8º BBM – TUBARÃO 

 
BOLETIM INTERNO nº 047/2019 

 

Publico para o conhecimento do Batalhão e devida execução o seguinte: 

 

 

 1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 
 

Sem Alteração. 

   

 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO 
 

Sem Alteração. 

 

 
3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

 

CURSO: 
EDITAL Nr 14-19-DE/CBMSC 
(Processo Nr 14 -19-DE) 

SELEÇÃO PARA O CURSO DE INSTRUTORES DO PROJETO GOLFINHO - CIPG 
 

O Diretor de Ensino do CBMSC e o Comandante do 8º Batalhão de Bombeiros Militar 

tornam público que, no período de 18 a 22 de novembro de 2019, encontram-se abertas as 

inscrições para o Curso de Instrutores do Projeto Golfinho (CIPG), de acordo com o Plano Geral de 

Ensino aprovado para o ano de 2019. 

 

1. DO CURSO 
1.1 Nome: Curso de Instrutores do Projeto Golfinho (CIPG) 

1.2 Local de funcionamento: Sede do 8
o
 Batalhão de Bombeiro Militar 

1.3 Período de realização: 12 e 13 de dezembro de 2019. 

1.4 Carga horária: 15 horas/aula. 

1.5 Finalidade: Preparar e qualificar Bombeiros Militares e Bombeiros Comunitários, para 

exercerem a função de instrutores do Projeto Golfinho. 

 
MOVIMENTAÇÃO: 

Com base no Artigo 5° da Lei Estadual n° 6.217/83, e no Decreto nº 1.158/2008 combinado 

a Portaria n° 207/GEPES/DIAF/SSP/2017 e por ordem do Sr Cel BM Charles Alexandre Vieira, 

Cmt Geral do CBMSC, transfiro COM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, o Bombeiro Militar 

abaixo relacionados:  

3º Sgt BM Mtcl 922818-7 BENJAMIN PINHO do 1º/1ª/11ºBBM - Joaçaba para o 

3º/2ª/8ºBBM - Garopaba, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da Operação 

Veraneio 2019/2020. Sem trânsito, sendo a contar de 02 de dezembro de 2019, devendo apresentar-

se no destino munido de suas alterações. 
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Sd BM Mtcl 931824-0 RENNAN LUÍS FAUSTINO do 3º/2ª/5BBM - Urubici para o 

1º/1ª/8ºBBM - Tubarão, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da Operação 

Veraneio 2019/2020. Sem trânsito, sendo a contar de 02 de dezembro de 2019, devendo apresentar-

se no destino munido de suas alterações. 

Sd BM Mtcl 691887-5 FÁBIO DA CRUZ PAES do 2º/3ª/6ºBBM - Concórdia para o 

1º/1ª/8ºBBM - Tubarão, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da Operação 

Veraneio 2019/2020. Sem trânsito, sendo a contar de 02 de dezembro de 2019, devendo apresentar-

se no destino munido de suas alterações. 

Sd BM Mtcl 932337-6 JONAS LISIK do 1º/3º/2ª/6ºBBM - Palmitos para o 3º/2ª/8ºBBM - 

Garopaba, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da Operação Veraneio 

2019/2020. Sem trânsito, sendo a contar de 02 de dezembro de 2019, devendo apresentar-se no 

destino munido de suas alterações. 

Sd BM Mtcl 932318-0 ANDRÉ VANILDO GIROLETA do 1º/3ª/14ºBBM - Xaxim para o 

3º/2ª/8ºBBM - Garopaba, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da Operação 

Veraneio 2019/2020. Sem trânsito, sendo a contar de 02 de dezembro de 2019, devendo apresentar-

se no destino munido de suas alterações. 
 

ALEXANDRE VIEIRA - Ten Cel  BM 
Diretor Interino de Pessoal 
Nota Nr 1628-19-DP: Movimentação Com Ônus 

 
 

I – ALTERAÇÃO DE OFICIAIS 
 

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO: 

Responde pelo Cmdo da 1ª/8º BBM – Tubarão, o 1º Ten BM Mtcl 926265-2-01 Fábio 

Jerônimo do Carmo - 8º BBM - Tubarão, a contar de 18/11/2019, devido as férias do titular, Maj 

BM Mtcl 926268-7-01 Rafael Fortunato Camilo - 8º BBM – Tubarão. 
 
VIAGEM A SERVIÇO: 
 Do 1º Ten Mtcl 933471-8 Bruno de Souza Albuquerque, do 3º/3ª/8º BBM – Orleans, para 

viajar a cidade de Erechim - RS, no dia 19/11/2019, em objeto de serviço, a fim de realizar a visita 

de inspeção da transformação do novo ASU que está sendo transformado na empresa TCA, 

retornando no dia 20/11/2019. Conforme Plano de deslocamento e autorização de viagem n°0077/8° 

BBM/2019. 
Notas BI 047 – 3ª/8º BBM – Braço do Norte (28/11/19). 

 
II – ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS 

 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 

Do SubTen BM Mtcl 914889-2-30 José Feliciano Alves - CTISP - Jaguaruna, para fins de 

curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 01/11/2019. 

 

Do SubTen BM Mtcl 922042-9-01 Aquilson Fernandes Machado - 2º/1º/1ª/8º BBM - 

Jaguaruna, para fins de curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF 

em 01/11/2019. 

 

Do 1º Sgt BM Mtcl 916146-5-30 Eraldo Pereira - CTISP - Jaguaruna, para fins de curso de 

bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 01/11/2019. 

 

Do 2º Sgt BM Mtcl 916421-9-30 Luiz Henrique Eller - CTISP - Jaguaruna, para fins de 

curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 01/11/2019. 
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Do 3º Sgt BM Mtcl 927148-1-01 Adriano Espíndola da Costa - 2º/1º/1ª/8º BBM - Jaguaruna, 

para fins de curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 

01/11/2019. 

 

Do 3º Sgt BM Mtcl 920451-2-30 João Silveira - CTISP - Jaguaruna, para fins de curso de 

bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 01/11/2019. 

 

Do SubTen BM Mtcl 921167-5-30 Sandro Luis Batista Soares - CTISP - Jaguaruna, para 

fins de curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 19/11/2019. 

 

Do 2º Sgt BM Mtcl 920524-1-01 Auri Geovane Nascimento - 1º/1º/1ª/8º BBM - Capivari de 

Baixo, para fins de curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 

19/11/2019. 
 

Do 2º Sgt BM Mtcl 920322-2-01 Jair Eliseu Goulart - 3º/1º/1ª/8º BBM - Jaguaruna, para fins 

de curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 19/11/2019. 
 

Do 2º Sgt BM Mtcl 917685-3-01 Pedro Carlos Soares Damázio - 1º/2ª/8º BBM - Imbituba, 

para fins de curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 

19/11/2019. 
 

Do 3º Sgt BM Mtcl 923157-9-01 Edmar Feliciano de Oliveira - 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, 

para fins de curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 

19/11/2019. 
 

Do 3º Sgt BM Mtcl 927712-9-01 Tiago de Oliveira Florisbal - 3º/1º/3ª/8º BBM - Armazém, 

para fins de curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 

19/11/2019. 
 

Do Cb BM Mtcl 929649-2-01 Juliano da Silva Ferreira - 2º/1º/1ª/8º BBM - Jaguaruna, para 

fins de curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 19/11/2019. 
 

Do 3º Sgt BM Mtcl 920789-9-01 Francisco de Souza Agostinho - 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, 

para fins de curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 

22/11/2019. 
 

Do 3º Sgt BM Mtcl 922793-8-01 Anderson Mattos Costa - 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, para 

fins de curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 22/11/2019. 

 

Do 3º Sgt BM Mtcl 915102-8-30 Luiz Josino Cardoso - CTISP - Jaguaruna, para fins de 

curso de bombeiro de aeródromo, obtendo o seguinte parecer: Apto no TAF em 22/11/2019. 
 

 

FÁBIO JERÔNIMO DO CARMO – 1ºTen BM 

Cmt do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão 

 
VISITA MÉDICA: 

Do 1ºSgt BM Mtcl 923182-0 Celiano da Silveira 1º/2ª/8ºBBM – Imbituba, compareceu a 

Formação Sanitária da 8ª RPM, recebendo parecer: "Incapaz temporariamente para o serviço BM, 

necessita de 15 (quinze) dias para o seu tratamento a contar de 22/11/2019", conforme parecer do 1º 

Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8ª RPM - CRM/SC 13965.  
Nota BI 047 – 2ª/8º BBM – Imbituba (28/11/19). 

 
LICENÇA ESPECIAL: 

 Do 3° Sgt BM Mat 927122-8, Diego Bernardo da Silva, do 2°/3ª/8ºBBM, referente 3º mês 

do período aquisitivo de 22/04/2004 a 21/04/2009, a contar de 25/11/2019.  
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Notas BI 047 – 3ª/8º BBM – Braço do Norte (28/11/19). 

 

VIAGEM A SERVIÇO: 
 Do 2º Sgt BM Mtcl 916630-0-02 Edson de Freitas, do 3º/3ª/8º BBM – Orleans, para viajar 

a cidade de Erechim - RS, no dia 19/11/2019, em objeto de serviço, a fim de realizar a visita de 

inspeção da transformação do novo ASU que está sendo transformado na empresa TCA, retornando 

no dia 20/11/2019. Conforme Plano de deslocamento e autorização de viagem n°0077/8° 

BBM/2019. 
 
Notas BI 047 – 3ª/8º BBM – Braço do Norte (28/11/19). 

 
III – ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS 

 

BANCO DE HORAS - COMPENSAÇÃO: 

Do Sd BM Mtcl 932432-1-01 Rodrigo Gonçalves Alves - 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, 12 (doze) 

horas de dispensa do serviço, a contar de 01 de dezembro de 2019, para desconto do saldo positivo 

decorrente do registro de horas excedentes, conforme art. 8º da lei 16773/15. 

 

FÁBIO JERÔNIMO DO CARMO – 1ºTen BM 

Comandante do 1º/1ª/8º BBM 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

I – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: 
 

SOLUÇÃO: 
DECISÃO DA SOLICITAÇÃO DE RELEVAÇÃO DE PUNIÇÃO 

AO PAD 051-2019-CBMSC 
Tendo recebido tempestivamente do Sr Procurador do acusado, Cb BM Mtcl 927113-9 Davi 

de Souza, do 1º/2ª/8ºBBM – Imbituba, recurso administrativo de relevação de punição, conforme a 

decisão no PAD Nr 51/2019/CBMSC  e,  analisado a solicitação em tela impetrada, decido: 

1. ACATAR a solicitação no que se refere a análise dos documentos recursais; 

2. INDEFERIR o pedido apresentado, mantendo a decisão proferida, visto não haver  novos fatos e 

provas que alterem as circunstâncias investigadas e as transgressões imputadas. Reiterando também 

que entendemos a situação posta pelo Procurador em relação ao quadro de saúde de seu filho. 

3. MANTER a punição de 4 (quatro) dias de PRISÃO, considerando a transgressão de número 17 

(aconselhar ou concorrer para não ser cumprida qualquer ordem de autoridade  competente, ou para 

retardar a sua execução) como principal, e as de número 01 (Faltar à verdade); 07 (Deixar de 

cumprir ou fazer cumprir normas regulamentares na esfera de suas atribuições) e 20  (Trabalhar 

mal, intencionalmente ou por falta de atenção, qualquer serviço ou instrução) como  agravantes, na 

forma do Art. 33, item 6, do Decreto Estadual 12.112/80 RDPMSC; 

4. DETERMINAR ao Comandante da 2ª/8º BBM para que providencie para que o acusado tome 

 ciência da decisão; 

5. DETERMINAR A inserção de cópia digitalizada do recurso no Sistema Corregedoria; 

6. PUBLICAR em Boletim do Comando Geral; 

7. ARQUIVAR o presente documento na Corregedoria Geral do CBMSC. 

Quartel da 1 RBM, em Florianópolis-SC,  em 31  de agosto de 2019. 

 
CESAR DE ASSUMPÇÃO NUNES – Cel BM 

Comandante  da 1ª RBM 

                           

 

 Assina:_____________________________________________ 

 DIOGO DE SOUZA CLARINDO – Maj BM 

 Cmt Intrn do 8º BBM 


